
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGUI 

LEI N° 7.362, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS 
PREVISTOS NO ARTIGO 30 DA LEI N° 6.960, DE 24 DE 
FEVEREIRO DE 2021, QUE "DISPÕE SOBRE CESSÃO DE 
USO A TÍTULO GRATUITO DE ÁREA DE TERRA À 
ASSOCIAÇÃO GATIL BALAIO DE GATO DE BIRIGUI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 
Projeto de Lei n° 1/2024, de autoria do Prefeito Municipal 

Eu, LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito Municipal 

de Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por 

Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1°. Ficam prorrogados os prazos estipulados no artigo 
3° da Lei Municipal n° 6.960, de 24 de fevereiro de 2021 que "DISPÕE SOBRE A 
PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS PREVISTOS NO ARTIGO 30 DA LEI N° 6.960, DE 24 
DE FEVEREIRO DE 2021, QUE "DISPÕE SOBRE CESSÃO DE USO A TÍTULO 
GRATUITO DE ÁREA DE TERRA À ASSOCIAÇÃO GA TIL BALAIO DE GATO DE 
BIRIGUI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", por mais 12 (doze) meses para início da 
construção da obra e por mais 24 (vintes e quatro) meses para conclusão. 

publicação. 

de dois mil e vinte e quatro. 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Prefeitura Municipal de Birigui, aos vinte e dois de janeiro 

ANI 
o Municipal 

Publicada a Secretaria Municip 1 e Governo da 
Prefeitura Municipal de Birigui, na data supra, por afixação no loca de costume. 
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Secretária Adjunta de Governo 
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